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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº ____, DE ____ DE ______________ DE 2019
Altera o art. 171, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991.
Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O art. 171, do Código Tributário Municipal, Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, passará a viger com a seguinte redação:
“(...)
Art. 171 ...
§ 4º Obras que tratam de pavimentação, conforme art. 166, II, poderão ser realizadas na modalidade de calçamento comunitário, desde que haja adesão de, no mínimo, 80% de beneficiários diretos da obra.
§ 5º A modalidade de que trata o parágrafo anterior, se dá pelo fornecimento de material, aquisição de meio fio e terraplanagem pela municipalidade, e contratação direta da mão de obra e instalação pelo beneficiário, que deverá apresentar documentos fiscais comprobatórios da correta contratação dos serviços, que deverá ser condizente aos valores praticados no mercado, ou avaliados por profissional da Secretaria de Obras.
(...)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.



PREFEITO MUNICIPAL
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